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Prorrogado prazo para inscrição no Cadastro Nacional de 

Peritos Contábeis 
 

Em 2017, interessados em participar do 
Cadastro poderão optar por fazer prova ou 
comprovar experiência 
O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
publicou, nesta quarta-feira (26/10), 
resolução prorrogando o prazo para 
inscrição sem aprovação em exame 
específico no Cadastro Nacional de Peritos 
Contábeis (CNPC). O contador interessado 
tem até o dia 31 de dezembro de 2017 para 
acessar o site do Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC) de sua jurisdição e 
preencher o cadastro com suas 
informações. Continua sendo necessário 
comprovar experiência mínima em trabalho 
pericial para poder participar. 
O CNPC foi criado em março de 2016 com o 
objetivo de oferecer à sociedade e à Justiça 
uma relação de profissionais qualificados 
para atuar em perícia contábil. “Com o 
Cadastro, o juiz e qualquer cidadão têm 
condições de identificar, de maneira célere, 
o perito, sua especialização profissional e a 
localização geográfica em que ele atua”, 
afirma a coordenadora da comissão 
instituída pelo CFC para tratar do CNPC, 
conselheira Sandra Batista. 
O cadastro foi criado à luz do novo Código 
do Processo Civil, que determina que os 
juízes devem ser assistidos por peritos 
sempre que a prova do fato depender de 
esclarecimento técnico científico. Estipula 
também que os tribunais mantenham um 
cadastro desses profissionais e que para 
construí-lo e mantê-lo devem realizar 
consulta pública e consulta direta aos 
conselhos de classe, dentre outros. O CFC 
se antecipou e criou o CNPC. 

A resolução que criou o cadastro estipulou 
que os contadores interessados em 
participar teriam até o dia 31 de dezembro 
deste ano para se cadastrar comprovando 
experiência. A partir de janeiro de 2017, o 
ingresso seria mediante aprovação em 
exame de qualificação técnica específico. 
Com a resolução publicada nesta quarta-
feira (26) o prazo foi estendido até 31 de 
dezembro de 2017 para ingresso com a 
comprovação de experiência mínima em 
perícia. Os profissionais que não têm 
experiência poderão fazer prova e ingressar 
mediante a aprovação no exame de 
qualificação técnica. 
“Após ouvir os Conselhos Regionais de 
Contabilidade e os colegas que atuam em 
diversos estados, considerando que se trata 
de uma regra nova, foi identificada a 
necessidade de prorrogar o prazo para 
melhor absorção da norma, mantida, 
também a possibilidade para 2017 da 
realização do exame de Qualificação 
Técnica, provavelmente no segundo 
semestre, para quem quer participar do 
cadastro e não tem experiência”, conta 
Sandra. 
Com sete meses de existência, o Cadastro 
conta com mais de mil e oitocentos peritos. 
Para se inscrever, o contador deve acessar 
no portal do CFC, preencher os dados e 
enviar documentação que comprove a 
participação em ao menos uma perícia. A 
participação é voluntária. 

Por Juliana Oliveira 

RP1 Comunicação 
FONTE : Noticias do CRC/MG- Edição 52 
de 07/11/2016  

 
 



Ministra Cármen Lúcia suspende PLs que viraram motivo 

de disputa no TST. 
 

A presidente do Supremo Tribunal Federal, 
ministra Cármen Lúcia, deferiu, neste 
domingo (6/11), liminar que voltou a 
suspender a tramitação de 32 projetos de lei 
relacionados à Justiça do Trabalho. Os PLs 
já haviam sido suspenso pelo presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, ministro Ives 
Gandra Martins Filho, mas voltaram a andar 
quando a ministra do TST Delaíde Arantes 
cassou a decisão do presidente da corte. 
 
O ministro Ives Gandra fechou acordo com o 
Congresso para preservar o orçamento da 
Justiça trabalhista e, em troca, desistir, por 
enquanto, de pedir novos desembolsos da 
União, enquanto durar a crise econômica do 
país. De acordo com o presidente do TST, 
adiar a abertura de 8 mil novas vagas, por 
exemplo, significa uma economia de R$ 1 
bilhão por ano. 
 
A maioria dos projetos tratava da criação de 
varas do Trabalho e de cargos de juiz, que 
precisam de aprovação de lei pelo 
Congresso Nacional. Havia ainda projetos 
de aumento salarial da magistratura 
trabalhista e concessão de benefícios. 
A medida de Ives Gandra, no entanto, não 
foi bem recebida pelos magistrados 
trabalhistas. Diversos ministros do TST 
defenderam que o presidente do tribunal 
precisaria consultar o órgão especial da 
corte antes de tomar tal decisão. 
 
O ministro e ex-presidente do tribunal, João 
Oreste Dalazen, que tem uma filha 
aguardando a abertura de vagas no TRT-2 
para ser nomeada, fez um discurso furioso 
contra a iniciativa de Ives Gandra. “Vossa 
excelência relegou ao oblívio decisão não só 
do CSJT, mas do Órgão Especial do TST. 
Sobrepôs-se a todos esses órgãos que, 
ouvidas as áreas técnicas, aprovaram o 
encaminhamento dessas dezenas de 
projetos de lei de interesse da Justiça do 
Trabalho”, disse. 
 
Na realidade, dos 32 projetos do TST, 
apenas cinco tiveram referendo do Órgão 
Especial. Os outros 27 foram enviados pelo 

antecessor de Ives Gandra ad referendum 
do colegiado e ainda não foram apreciados. 
Vale lembrar que a retirada de projetos de 
pauta pela Presidência não é inédita. 
 
Quem também não gostou da medida foi a 
Associação Nacional dos Magistrados do 
Trabalho (Anamatra). Em nota, a entidade 
chamou a atitude de retrocesso. “Lastima-se 
que ao invés de manter os projetos o 
Congresso Nacional, com acompanhamento 
individualizado e negociado com lideranças 
e com o governo, para adequação de 
possibilidades de aprovação de forma 
gradativa, ou mesmo de suspensão de 
todos, temporariamente, mas com retomada 
em tempo oportuno, tenha-se optado por 
medida radical e que não prestigia o 
interesse público pela lógica da eficiência da 
prestação jurisdicional”, diz a nota da 
associação de juízes trabalhistas. 
 
Foi a entidade que impetrou Mandado de 
Segurança Coletivo contra o ato de Ives 
Gandra. Delaíde Arantes concedeu liminar 
na ação constitucional, e suspendeu a 
medida do presidente do TST. Segundo 
Delaíde, ao enviar ofícios ao Congresso 
pedindo que os projetos fossem retirados de 
tramitação, Ives Gandra usurpou a 
competência do CSJT e do órgão de cúpula 
do TST. Na liminar, ela afirma que, embora 
o presidente da corte tenha a competência 
de enviar ao Congresso projetos aprovados 
pelos colegiados, não pode, 
monocraticamente, decidir que eles não 
interessam mais. 
 
“A competência do presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho está definida no artigo 
35, incisos I a XXXVII, do Regimento Interno 
do TST e não consta em nenhum desses 
incisos qualquer menção à competência 
para a prática do ato tido por coator”, 
escreveu a ministra. 
A briga acabou extrapolando a Justiça do 
Trabalho e indo parar no STF. A advogada-
geral da União, Grace Mendonça, entrou 
com pedido de Suspensão de Segurança no 
Supremo. Cármen Lúcia, liminarmente, deu 



razão à AGU, e cancelou os efeitos da 
decisão de Delaíde. 
 
Cármen, a frugal 
Diferentemente do ex-presidente do STF 
Ricardo Lewandowski, que costumava 
apoiar pedidos de reajustes a juízes e 
servidores, Cármen Lúcia vem adotando 
uma posição de austeridade salarial. Em 
entrevista ao programa Roda Viva, ela 
declarou ser contra a proposta de aumentar 
os vencimentos da magistratura brasileira. 
Segundo ela, juízes devem ter boas 
condições de trabalho e ser bem 
remunerados, mas agora “não é hora” de 
discutir o reajuste, em período de crise 
econômica. 
 
“Nenhum bom juiz brasileiro quer que o 
aumento de sua remuneração seja à custa 
de 12 milhões de desempregados.” O 
projeto de lei que aumenta os subsídios dos 
membros do Supremo foi aprovado em 
agosto na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ) do Senado e teve pedido 
para tramitar em regime de urgência. 
 
A ministra defendeu ainda o fim dos 60 dias 
de férias para juízes. Segundo ela, grande 
parte da magistratura volta antes desse 

período para colocar os processos em dia. O 
problema na verdade é que esses benefícios 
acabam sendo acumulados, avaliou. 
 
Obviamente, as declarações da presidente 
do STF foram criticadas pela classe. Para a 
Anamatra, o reajuste é justo, já que, entre 
2005 e 2015, a Justiça do Trabalho pagou 
R$ 208 bilhões aos jurisdicionados e 
contribuiu com o recolhimento de R$ 3 
bilhões aos cofres da União. “No entanto, ao 
longo dos anos, sempre que tramitam 
projetos de lei destinados a apenas revisar, 
e não aumentar o valor dos subsídios, 
surgem os mesmos argumentos quanto a 
não ser o „momento adequado'”, reclamou a 
entidade, que ainda apontou que o salário 
dos magistrados da área trabalhista não 
ultrapassa o teto constitucional e tem 
perdido poder de compra. 
Fonte: Revista Consultor Jurídico, por 
Sérgio Rodas, 07.11.2016 
Os artigos reproduzidos neste clipping de 
notícias são, tanto no conteúdo quanto na 
forma, de inteira responsabilidade de seus 
autores. Não traduzem, por isso mesmo, a 
opinião legal de Granadeiro Guimarães 
Advogados. 
FONTE : Clipping de Noticias Granadeiro 
Guimaraes 07/11/2016 

Auditoria vê irregularidade em pagamentos para juízes do 

trabalho. 

 

Auditoria realizada pelo Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) aponta que os 24 tribunais 
regionais do país descumpriram normas 
legais em relação a férias de juízes e 
desembargadores. 
Nos casos mais graves, cinco TRTs 
pagaram a 335 magistrados, de 2010 a 
2014, o total de R$ 23,7 milhões a título de 
indenização, ou seja, a conversão em 
dinheiro de férias não usufruídas. 
A Lei Orgânica da Magistratura Nacional 
“não prevê a possibilidade de conversão de 
férias não gozadas em pecúnia [dinheiro]”, 
registra o relatório da auditoria. 
O TRT de São Paulo lidera a lista, com 872 
pagamentos irregulares a 290 magistrados, 
no total de R$ 21,6 milhões. Seguem-se os 
tribunais regionais de Alagoas (R$ 1 milhão), 
Mato Grosso (R$ 906,7 mil), Goiás (R$ 67,4 
mil) e Ceará (R$ 36,7 mil). 

 
Segundo o relatório, esses tribunais “têm 
adotado prática contrária à jurisprudência do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho” 
(CSJT). 
A auditoria foi determinada em junho de 
2014 pelo então presidente do CSJT, 
ministro Antonio José de Barros 
Levenhagen. A apuração foi concluída em 
abril de 2015. 
No último dia 17 de outubro, o ministro 
relator, Renato de Lacerda Paiva, do TST, 
fixou o prazo de 30 dias para os 24 tribunais 
apresentarem informações e justificativas. 
O relator determinou aos cinco tribunais 
regionais (SP, AL, MT, GO e CE) que se 
manifestassem “acerca das irregularidades 
apontadas quanto ao pagamento de 
indenização de férias não usufruídas a 
magistrados, objeto principal da auditoria”. 



Magistrados consultados pela Folha 
entendem que as férias devem ser gozadas 
e não indenizadas ou fracionadas. 
Consideram que essas práticas contribuíram 
para aumentar a despesa do Judiciário, 
evidenciando o corporativismo na Justiça do 
Trabalho, que enfrenta restrições 
orçamentárias. 
O documento aponta uma “tendência de 
acúmulo de dias de férias não usufruídos 
por magistrados” em todos os tribunais 
regionais. Em outubro de 2014, o saldo 
acumulado era de 254.649 dias, o que 
corresponde a um impacto financeiro 
superior a R$ 213,6 milhões, se 
eventualmente houver pagamento de 
indenização aos juízes. 
A auditoria constatou outros problemas, 
como o usufruto de férias em períodos 
inferiores a 30 dias, que é expressamente 
vedado na Lei da Magistratura. 
 
Foram identificados 22.694 casos de 
fracionamento. Segundo a auditoria, “22 dos 
24 tribunais apontaram, em 2014, o usufruto 
de férias em período de apenas um dia” 
(2.738 ocorrências). 
Em outro problema apontado pelo relatório, 
11 magistrados receberam indenização de 
férias com valores a mais, no total de R$ 
118,3 mil. O relatório não identifica os juízes, 
que são citados pelo número de matrícula. 
DIVERGÊNCIA 
Os tribunais regionais afirmaram aos 
auditores que fizeram os pagamentos com 
base em uma resolução de 2011 do CNJ 
(Conselho Nacional de Justiça). 
Nos últimos anos, o Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho e o CNJ emitiram 
posicionamentos divergentes sobre a 
indenização de férias não usufruídas. 
Alguns tribunais citam a resolução 133/2011 
do CNJ, editada na gestão do ministro Cezar 
Peluso, que fixou a “simetria constitucional” 
da magistratura com o Ministério Público, 
equiparando vantagens. Mas a resolução 
condiciona a indenização de férias não 
gozadas à “absoluta necessidade de 
serviços, após o acúmulo de dois períodos”. 
Para realizar a auditoria, o TST usou 
critérios definidos pelo CSJT, pelo CNJ e 
pelo Tribunal de Contas da União. 
OUTRO LADO 
A presidência do Tribunal Regional do 
Trabalho de São Paulo afirma que os R$ 

21,6 milhões de indenizações referentes a 
férias não usufruídas por 290 juízes “foram 
pagos adequadamente, dentro do que previa 
a legislação vigente à época”. 
Sobre o questionamento da auditoria a 
respeito de pagamento a mais por férias a 
alguns juízes, o tribunal paulista diz que, 
nesses casos, “calculou equivocadamente a 
indenização”. 
O erro, diz, resultou no pagamento 
equivocado de R$ 2.526,77 a seis 
magistrados. Segundo o tribunal, já houve “a 
abertura de processo para cobrança dos 
valores pagos a maior e a adoção de 
medidas de controle que evitem o equívoco 
novamente”. 
O TRT de Goiás informou que “o pagamento 
da indenização de férias não usufruídas, por 
absoluta necessidade do serviço, a 
magistrados em atividade, ocorreu” com 
fundamento na resolução nº 133/2011 do 
Conselho Nacional de Justiça. 
“Dois magistrados receberam a indenização, 
uma concedida em setembro de 2013 e 
outra, no início de 2014. Após, o CSJT 
[Conselho Superior da Justiça do Trabalho] 
recomendou que não fosse mais deferida tal 
indenização, orientação que foi estritamente 
cumprida pelo TRT.” 
O Tribunal do Trabalho Alagoas deu 
explicação parecida. Diz que as 
indenizações não foram mais pagas “desde 
o primeiro entendimento” nesse sentido. 
“Os pagamentos realizados anteriormente 
ao entendimento do CSJT foram feitos com 
base no artigo 1º, letra “f” da Resolução nº 
133/2011 do CNJ, que dispõe que „são 
devidas aos magistrados, cumulativamente, 
indenização de férias não gozadas por 
absoluta necessidade de serviço após o 
acúmulo de dois períodos'”. 
 
Disse ainda que o Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho mandou quatro juízes 
que tiveram férias remuneradas devolverem 
os valores recebidos. 
“Os valores foram apurados, os juízes 
notificados para que fizessem a devolução, 
no entanto, após ingressarem com ações na 
Justiça Federal, estes obtiveram liminares 
ainda em vigor suspendendo a cobrança 
feita pelo tribunal”, informa a assessoria. 
O TRT do Ceará informou que “o tribunal foi 
notificado do despacho do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e está 



analisando as circunstâncias relativas aos 
pagamentos efetuados, para adotar as 
medidas cabíveis”. 
 
Procurado, o Tribunal Regional do Trabalho 
de Mato Grosso disse que fez pagamentos 
“em hipóteses previstas na legislação”, 
como em situações de aposentadoria e 
exoneração de magistrados. 
Informou também que fez um planejamento 
para que as férias dos magistrados não se 
acumulem. 

Fonte: Folha de São Paulo, por Frederico 
Vasconcelos, 07.11.2016 
Os artigos reproduzidos neste clipping de 
notícias são, tanto no conteúdo quanto na 
forma, de inteira responsabilidade de seus 
autores. Não traduzem, por isso mesmo, a 
opinião legal de Granadeiro Guimarães 
Advogados. 
Fonte: Clipping de Noticias Granadeiro 
Guimaraes  07/11/2016  

Crise leva empresas a parcelar débitos em até 36 vezes. 
 
A crise tem levado empresas a buscar 
melhores condições de pagamento de 
dívidas trabalhistas. Além de conseguirem 
reunir várias execuções em uma única vara 
do trabalho, estão fechando acordos para 
pagar o que devem em até 36 vezes. Em 
2015, 25,3% das decisões da Justiça do 
Trabalho apenas homologaram acordos, 
segundo o levantamento Justiça em 
Números, elaborado pelo Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ). 
 
O parcelamento também pode ser feito em 
execuções judiciais que não resultaram em 
acordos. Porém, o pagamento deve ser feito 
em até seis vezes, com depósito inicial de 
30% do valor total, com base em dispositivo 
do novo Código de Processo Civil (leia mais 
abaixo). 
A diretora do Foro de Belo Horizonte, juíza 
Wilméia da Costa Benevides, que atua na 
secretaria de execuções, criou um núcleo 
apenas para assessorar companhias que 
sofreram diversas ações trabalhistas ao 
mesmo tempo. No chamado “procedimento 
de reunião de execuções”, todos os 
processos que tramitam contra uma 
empresa são concentradas para que se 
ache uma solução para os pagamentos. 
“Existem casos que estamos parcelando em 
até 36 meses”, afirma. 
 
A ideia é fazer que a empresa que responde 
por várias condenações consiga pagar todos 
os trabalhadores por meio de acordos. “Se 
cada vara fizer uma penhora on-line de uma 
conta ou de um bem, a empresa não terá 
paz e poderá fechar suas portas. Por isso, 
fazemos audiências junto às partes e 

advogados para ver um acordo que seja 
possível”, diz a juíza. 
 
O projeto começou em 2010 com o 
gerenciamento das execuções trabalhistas 
do Hospital São Francisco, em Belo 
Horizonte. “O hospital estava fechando e 
não conseguia arcar com os débitos 
trabalhistas. Na época, tinha um leito 
funcionando. Agora funciona normalmente”, 
diz Wilméia. Por meio da iniciativa, o 
hospital conseguiu pagar tudo o que devia. 
 
Com a resolução do problema, o tribunal 
resolveu, em 2012, regulamentar o uso 
dessa medida. Hoje, oito empresas estão 
passando pelo procedimento e estão sob 
análise solicitações de reunião de 
execuções de mais três empresas. Em 
2015, foram 12 empresas. A participação 
dobrou em relação a 2014. 
 
No Tribunal Regional do Trabalho de 
Campinas (15ª Região), que atende 599 
municípios paulistas, também há iniciativa 
semelhante, por meio dos Núcleos de 
Gestão de Processos em Fase de 
Execução. Em projeto-piloto, também tem 
como prática a reunião de execuções. Um 
exemplo é o caso do Guarani Futebol Clube, 
que conseguiu praticamente quitar todas as 
suas dívidas. 
 
As execuções contra a Federação 
Meridional de Cooperativas Agropecuárias 
(Femecap) também correram conjuntamente 
e 85 trabalhadores foram beneficiados com 
a homologação de um acordo no valor de 
R$ 7,7 milhões, em 2015. 
 



Em São Paulo, o juízo auxiliar em execução 
do TRT é responsável por reunir as 
execuções contra um mesmo devedor, 
pedido que pode ser feito por indicação do 
juiz ou da própria empresa (que deve 
comprovar a viabilidade do plano de 
liquidação das execuções). No momento, o 
setor reúne execuções contra 60 empresas, 
entre elas o Órgão Gestor de Mão de Obra 
do Porto de Santos, o Sindicato dos 
Estivadores de Santos, a Gazeta Mercantil e 
a Companhia de Entrepostos e Armazéns 
Gerais de São Paulo (Ceagesp). 
A advogada trabalhista Tricia Oliveira, do 
Trench, Rossi e Watanabe Advogados, 
afirma que os juízes têm sido mais 
compreensíveis e aceitado acordos mais 
flexíveis fechados por empresas em 
dificuldades financeiras. 
 
Para o advogado de sindicatos e da 
Confederação Nacional dos Metalúrgicos da 
Central Única dos Trabalhadores (CUT), 
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, porém, 

os parcelamentos “só demonstram que não 
cumprir a legislação trabalhista tem sido 
vantajoso para as empresas”. Isso porque, 
de acordo com ele, o empregador não paga 
o que deve ao encerrar o contrato de 
trabalho, aguarda o processo judicial e o 
arrasta por cinco ou seis anos e, por fim, faz 
um acordo com a anuência de um juiz para 
pagar 50% do valor devido. 
Os acordos, na opinião de Lobato, não têm 
sido vantajosos para o trabalhador, “que 
recebe muito menos com a anuência do juiz 
que tem como intenção desafogar o 
Judiciário”. 
Fonte: Valor Econômico, por Adriana 
Aguiar, 04.11.2016 
Os artigos reproduzidos neste clipping de 
notícias são, tanto no conteúdo quanto na 
forma, de inteira responsabilidade de seus 
autores. Não traduzem, por isso mesmo, a 
opinião legal de Granadeiro Guimarães 
Advogados. 
FONTE: CLIPPING DE NOTICIAS 
GRANADEIRO GUIMARAES  04/11/2016 

Taxa de corretagem só pode ser cobrada se venda de imóvel 
for concluída 

 

A imobiliária que intermediou a compra e 
venda de imóvel só pode cobrar a comissão 
de corretagem se a negociação for 
concretizada. Por esse motivo, a 25ª 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo julgou indevida a 
cobrança de R$ 100 mil a um proprietário de 
apartamento que não teve o imóvel vendido. 
Segundo o acórdão da apelação, que teve 
como relator o desembargador Marcondes 
D‟Angelo, embora firmado compromisso de 
compra e venda, a negociação não se 
concretizou por ausência de apresentação 
de documentos.  
“A corretagem consiste em contrato de risco 
e requer resultado útil do trabalho realizado. 
Assim, o mediador só tem direito à comissão 
se for o negócio efetivamente concluído, 
bem como demonstrados a aproximação 
das partes e acatamento das condições 
ofertadas”, diz o acórdão.  
O escritório fez a defesa do dono do 
apartamento. Na primeira instância, o 
proprietário foi condenado a pagar R$ 100 
mil à imobiliária. Em virtude do princípio da 

sucumbência, impôs aos vencidos o 
pagamento das custas e despesas 
processuais, além de honorários 
advocatícios, arbitrados em 10% sobre o 
valor da condenação. Inconformado, o dono 
do imóvel fez a apelação no TJ-SP para 
reformar a decisão.  
Segundo a defesa, a negociação não deu 
certo por problemas de documentação do 
apartamento que não foram superados. A 
imobiliária foi informada dessa pendência 
quando fez a intermediação do negócio que 
não teve sucesso. O valor do imóvel, 
localizado na zona sul de São Paulo, está 
avaliado em cerca de R$ 1,8 milhão.  
Conforme o acórdão da decisão da segunda 
instância, por causa do princípio da 
sucumbência, a imobiliária deverá se 
responsabilizar pelo pagamento das custas 
e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios do dono do imóvel fixados em 
R$ 4 mil. 
FONTE : Newsletter Juridica  Sintese 
4035  03/11/2016 



Parceria para Cursos com a Contmatic , associados  estão 
isentos de pagamento 

 
Em parceria realizada pela Contmatic , com  
o Sindicato dos Contabilistas do Municipio 
do Rio de Janeiro, os associados do 
Sindicato estão isentos de pagamento dos 
Cursos.  

Veja abaixo os Cursos programados para 
novembro de dezembro de 2016 , na área 
trabalhista , tributária e Contábil . 
Você que é associado do Sindicato, não 
perca essa chance de se aprimorar e 
aproveitar do benefício que o Sindicato está 
oferecendo.  

 
 



Arrendatária deve assumir dívida trabalhista. 
 

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) 
decidiu que uma avícola deve pagar a dívida 
trabalhista que a empresa que arrendou 
tinha com uma ex-funcionária, apesar da 
arrendada estar em processo de 
recuperação judicial. 
O entendimento da sétima turma do tribunal 
foi de que como o arrendamento foi feito 
antes da recuperação ser aprovada, as 
regras dessa aquisição não estariam 
enquadradas na Lei 11.101/2005, conhecida 
como Lei de Falências. De acordo com essa 
legislação, a empresa que compra uma 
companhia em recuperação judicial não 
assume os passivos que foram contraídos 
pela outra. 
Também foi usado o argumento de que para 
haver proteção da Lei de Falências, deveria 
constar no plano de recuperação judicial as 
informações sobre o arrendamento. “O 
trespasse ou arrendamento de 
estabelecimento deve estar previsto no 
plano de recuperação judicial, apresentado 
pelo devedor em juízo, aprovado pela 
assembleia geral de credores e fiscalizado 
pelo administrador judicial”, disse o relator 
da ação, ministro Vieira de Mello Filho. 
A decisão do tribunal foi de que, ao 
contrário, o contrato de arrendamento de 
unidade produtiva celebrado entre as duas 
sociedades que fazem parte da ação não 
observou este trâmite. “Sequer esteve 
previsto no plano de recuperação judicial, 
tampouco foi aprovado pela Assembleia 
Geral de Credores ou passou pelo crivo dos 
credores, que, conforme visto, poderiam ter 
questionado seus termos, como os valores e 
o tempo de duração do contrato”, consta no 
acórdão. 
A especialista do Giugliane Advogados, 
Carolina Di Lullo, diz que o cerne dessa 
situação está no tempo. 
“Quando falamos em recuperação judicial, 
discutimos a existência de um plano, que 
precisa ser aprovado em uma decisão 
judicial. O processo para a recuperação, no 
caso concreto analisado, já existia na data 
da aquisição, mas não existia uma decisão 
judicial que homologasse”, afirma ela. 
Para Carolina, esse ponto da legislação é 
mais um dos detalhes para os quais as 
empresas precisam se atentar quando se 

fala em recuperação judicial. Carolina avalia 
que muitas companhias não conseguem sair 
com sucesso ou acabam tendo problemas 

com este tipo de processo por uma série de 

erros de planejamento. 
Passo em falso 
Segundo dados da Serasa Experian, o Brasil 
teve em setembro 244 requerimentos de 
recuperação judicial. O número é 78% maior 
do que o do mês passado e está 62% acima 
dos pedidos realizados em 2015. No 
acumulado do ano, o total de companhias 
que pediram este tipo de reestruturação 
chega a 1.479, dado 15% superior ao 
número de requerimentos realizados durante 
todo o ano passado. 
A advogada explica, contudo, que a maioria 
desses casos acaba em falência, e não em 
retomada. “Na verdade, muitas empresas 
entram em processo de recuperação judicial 
sem precisar. Elas têm que se lembrar de 
que o procedimento é moroso e impõe à 
empresa uma série de limitações.” 
O especialista em reestruturação de 
sociedades, administração de passivos e 
recuperações judiciais e sócio do Marcondes 
Machado Advogados, Guilherme Marcondes 
Machado, explica que uma empresa deve 
pedir recuperação apenas se identificar 
alguns sintomas de falência. “Quando as 
parcelas das obrigações começam a ficar 
atrasadas, o custo do crédito fica mais alto e 
os funcionários passam a pedir demissão 
em massa por não acreditarem mais na 
firma, o empresário deve se consultar com 
um especialista”, avisa. Machado ressalta 
que é essencial que essa consulta se dê 
antes da crise se agravar de maneira tal que 
os credores não acreditem mais no 
soerguimento da empresa. 
Contudo, antes de procurar uma 
recuperação, o empresário deve ter o 
cuidado de fazer uma auditoria interna para 
entender o porquê do endividamento e do 
faturamento estarem em descompasso, 
explica Carolina Di Lullo. 
“Muitos empresários conseguiriam recuperar 
suas empresas com uma redução de custos 
ou com um choque de gestão voltado a 
recuperar a companhia”, afirma, avisando 
que a recuperação judicial deve ser vista 



como um último recurso para as firmas que 
passam por dificuldades. 
Fonte: Diário Comércio Indústria & 
Serviços, por Ricardo Bomfim, 03.11.2016 
Os artigos reproduzidos neste clipping de 
notícias são, tanto no conteúdo quanto na 
forma, de inteira responsabilidade de seus 
autores. Não traduzem, por isso mesmo, a 

opinião legal de Granadeiro Guimarães 
Advogados. 
 
Fonte: clipping Granadeiro Guimaraes 
03/11/2016  
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